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LEI N° 3.249, DE 18 DE ABRIL DE 2018.

Obriga os estabelecimentos públicos e 
privados do Município a inserirem nas 
placas de atendimento prioritário o 
símbolo mundial do autismo e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io Os estabelecimentos públicos e privados do Município 
ficam obrigados a inserirem nas placas de atendimento prioritário o símbolo 
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista.

§ I o Entende-se por estabelecimentos privados:

I - Supermercados;

II - Bancos;

III - Farmácias;

IV - Bares;

V - Restaurantes;

VI - Lojas em geral, e

VII - Similares.

Art. 2°  Os infratores desta Lei, nos ambientes privados, 
estarão sujeitos às seguintes penalidades, além da obrigação de cessar a 
transgressão: ;

I -  advertência,

II -  multa.
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Art. 3o A penalidade de advertência será aplicada quando 
ocorrer o desrespeito ao artigo Io, da presente norma.

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser 
aplicada mais de uma vez, para uma mesma infração cometida pelo mesmo 
infrator.

Art. 4o A multa será aplicada quando o infrator não sanar a 
irregularidade após a aplicação da advertência.

§ I o Em caso de reincidência, será cobrado o valor de 05 
(cinco) UFESP's, a título de multa.

§ 2o Considera-se reincidência a prática da mesma infração 
cometida pelo mesmo agente.

Art. 5o As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se 
necessário.

Art. 6o Os estabelecimentos terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para se adequarem a presente Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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